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CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
CNPJ 01.610.234/0001-13

INDICAÇÃO Nº. 011/ 2025


CIDELÂNDIA – MA, 25 DE ABRIL DE 2025

O Vereador infra firmado nos termos Regimentais desta Casa Legislativa vem por meio deste requerer que seja esta Indicação submetida ao Plenário para aprovação e envio de cópias juntamente com expediente, ao Exmo. Sr. Eustáquio Sampaio/ Prefeito Municipal, Indicando SOBRE A REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE TENHA CÔNJUGE, FILHO OU DEPENDENTE COM DEFICIÊNCIA.
 
                                  JUSTIFICATIVA
              A legislação federal já assegura direitos às pessoas com deficiência e autismo (Lei nº 13.146/2015 e Lei nº 12.764/2012), mas muitos municípios ainda não possuem políticas específicas para apoiar cuidadores no serviço público. A redução da jornada, sem perda salarial, visa:  
- Garantir qualidade de vida ao servidor e seu dependente;  
- Reduzir absenteísmo e estresse laboral, melhorando a eficiência do serviço público;  
- Alinhar-se ao princípio constitucional da dignidade humana (Art. 1º, III, CF/88) e ao Artigo 98 da  Lei 8.112/1990 que estabelece direito a horário especial de jornada.
Estudos demonstram que cuidadores de pessoas com deficiência enfrentam sobrecarga física e emocional, justificando a adoção de medidas protetivas.
  


Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cidelândia, Estado do Maranhão, aos 25 de ABRIL de 2025.
       
                                                                 De autoria do vereador. 

_______________________________
                                                       RICARDO BRITO DE SÁ
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